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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº 285/2009 - Classe PET

Assunto: Agravo de Instrumento com pedido de liminar – Rondonópolis – Referente ao Processo n. °143/2008 da 45ª Zona Eleitoral – Representação Eleitoral – Captação Ilícita de Sufrágio – Suspensão de audiência – pedido de extinção do processo sem julgamento do mérito

Agravante: Adonias Fernandes de Souza

Agravado: Ministério Público Eleitoral 

Relator: Exma. Dra. Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de liminar interposto por Adonias Fernandes dos Santos do Sul contra decisão do MM. Juiz da 45ª Zona Eleitoral de Mato Grosso proferida nos autos da Representação Eleitoral  n.° 143/2008, que deixou de acolher o pedido de extinção do feito sem exame do mérito. 

A aludida representação eleitoral por captação ilicita de sufrágio, objeto do presente agravo de instrumento, foi movida pelo Ministério Público Eleitoral  em face de Adonias Fernandes de Souza em razão  dos fatos ocorridos no dia 05.10.2008 e do material probatório colhido no Inquérito Civil Público Eleitoral n.° 01/2008 (fls 14 a 50).

Conforme se constata nos autos, em decisão cuja cópia encontra-se acostada às fls. 180, o magistrado titular da 45ª Zona Eleitoral - Rondonópolis  não acolheu a preliminar avocada pelo agravante em sua defesa objetivando a extinção do feito sem resolução do mérito,  por entender que as alegações propostas não têm o condão de  gerar tal efeito, até mesmo porque a comprovação da captação ilícita de sufrágio depende de dilação probatória e reposta de mérito.

Em seu agravo de instrumento, alega o agravante que a decisão vergastada é falha porque indefere sem adequada fundamentação as preliminares suscitadas, que se aproveitadas, encerram o processo sem  exame de mérito.

Alega também o agravante que a fundamentação jurídica foi suficientemente explanada demonstrando o amparo das suas pretensões recursais e que  decisão do juízo “a quo” fere frontalmente o artigo 267,  IV  e VI do CPC.

A liminar, objetivando a não realização de audiência de instrução e julgamento para a oitiva de testemunhas marcada para o dia 1° de junho interposta juntamente com o presente agravo foi  indeferida  por Vossa Excelência conforme despacho de fls. 197/199.

É o  sucinto relatório. 

A Procuradoria Regional Eleitoral,  tece seu parecer.

O agravante requerer a suspensão da tramitação da representação em trâmite na 45ª Zona Eleitoral – Rondonópolis, sob alegação de que tornou-se representado ante a denúncia do Inquérito Policial Federal n° 3124, que em seu relatório final, concluiu  pela inexistência da captação ilícita de votos.

Em que pese as conclusões negativas dos trabalhos policiais, tal fato não implicará necessariamente no mesmo desfecho da ação no âmbito eleitoral, que poderá ser diferente, dependendo das demais provas a serem produzidas em juízo.

Correta a decisão do magistrado do juízo “a quo” que  não acolheu a preliminar avocada, pois a a representação eleitoral por captação ilícita de sufrágio depende de dilação probatória a ser acostada nos autos oportunamente.

De se convir também, que o direito ao contraditório será garantido ao agravante no decorrer da tramitação da representação, quando  este terá oportunidade de oferecer suas provas e  apresentar sua defesa quanto aos fatos narrados na lide em questão.

Diante do exposto, o  Ministério Público  manifesta-se pelo RECEBIMENTO e pelo IMPROVIMENTO do presente agravo de instrumento, com a conseqüente continuidade da tramitação da Representação Eleitoral n.° 143/2008 – no Juízo da 45ª Zona  Eleitoral - Rondonópolis.

Cuiabá/MT, 03 de agosto de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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